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Resumo 
 
Este artigo apresenta o Modelo de Avaliação de Ações de Empreendimentos 
Ecoturísticos (MAAEE), uma tecnologia de gestão ambiental, no qual se 
considera a integração das dimensões conceituais do ecoturismo e do 
ecodesenvolvimento (cultural, ecológica, econômica, espacial, social), cada 
uma delas desdobradas em três indicadores sistematizados em cinco 
critérios de avaliação, que representam o nível de comprometimento com o 
escopo conceitual do ecodesenvolvimento e do ecoturismo. Para cada 
indicador há critérios de avaliação correspondentes a uma pontuação, em 
uma escala de 1 (um) a 5 (cinco) pontos, sendo que o primeiro significa a 
inexistência do indicador, com o conceito de descomprometido e o último 
significa a existência do indicador em grau de excelência, correspondendo 
ao conceito de totalmente comprometido com os princípios do ecoturismo e 
ecodesenvolvimento. A pontuação máxima que pode ser obtida é de 75 
pontos, representando 100%, equivalente ao nível 5 com o conceito 
totalmente comprometido e status de aprovado. Os resultados apurados 
permitem uma melhor visualização de quais dimensões e indicadores devem 
ter prioridade para a ação corretiva ou preventiva. A aplicabilidade do 
MAAEE apresenta duas vertentes fundamentais. A primeira delas é 
possibilitar um processo diagnóstico de avaliação das ações já implantadas 
pela gestão do empreendimento, em relação às dimensões conceituais do 
ecodesenvolvimento e respectivas aplicações práticas. A segunda delas é 
servir como diretriz para implantação de projetos ou atividades relacionadas 
ao turismo de natureza. O MAAEE, como resultado de uma pesquisa 
aplicada, é direcionado aos empreendimentos privados que desenvolvam 
atividade ecoturística ou turismo de natureza e também pode ser adotado 
por entidades representativas de ecoturistas ou de empreendimentos 
ecoturístico, como uma forma de classificação e de certificação do 
empreendimento em direção à observância dos princípios do 
desenvolvimento sustentável e do ecoturismo.   


